REQUERIMENTO Nº 062/2022
À MESA DIRETORA
ASSUNTO : INFORMAÇÕES SOBRE O PL 4.436/2022
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202, XXI
O Vereador que este subscreve requer, ouvido o plenário na forma regimental, sejam encaminhadas à Casa Legislativa as seguintes informações acerca do Projeto de Lei 4.436/2022, que autoriza a celebração do Termo de Composição Judicial entre o Município de Timóteo e a HAF Empreendimentos Ltda., de modo a aclarar o entendimento da matéria:
I – Como foi feito o processo de autorização da extensão do terreno inicial? 
II – Qual o nome do engenheiro responsável pela fiscalização do terreno antes da autorização da extensão?
III – Existe registro no cadastro técnico do município da rede fluvial mencionada?
IV – Quando foi feita a obra que implantou tal rede?
V - Quais os servidores do cadastro técnico permanecem da época que foi implantada a rede?
V – Quais as medidas da rede fluvial? (dimensões da tubulação)
VI – A rede se encontra totalmente aterrada ou existe algum ponto visível como deságue no leito do córrego?
VII – Para a extensão do terreno foi observada a margem do córrego anteriormente destinada para futura Avenida Sanitária?
VIII – A administração pública realizou impacto de vizinhança em relação ao empreendimento?
IX – Foi realizada audiência pública para autorização da liberação construtiva?
X – Foi realizada avaliação ambiental? Se sim, requer-se cópia integral.
Por fim, requer-se ainda, cópia de todos os contratos relativos a permuta e extensão dos terrenos, bem como, laudos técnicos feitos.
JUSTIFICATIVA
Conforme explanado pelo Procurador do Município Dr. Fabrício Araújo por ocasião da Reunião de Comissões Permanentes do dia 18/07/22, teria o município permutado com a empresa retromencionada, contudo, foi encontrada rede de esgotamento que fugia do conhecimento das partes, procedendo o Município com a extensão de metragem do terreno como forma de indenizar. 
Após, a empresa teria descoberto nesta faixa de terra acrescentada rede fluvial, que novamente o Município alega desconhecer, tornando assim a sua retirada objeto de ação judicial, pleiteando a empresa indenização superior a R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais).
Sala das Sessões, 21 de julho de 2022
Brinnel Tozatti
Vereador
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